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soberania
A questão •lndígena,

e OnGs
na Amazônia

Recentemente a questão indigena e a demarcação

de terras têm sido alvo de ataques na imprensa por parte
de setores politicos, militares e do empre sariado nacional.

O enquadramento - ou [raminq - da questão indigena

feito pela imprensa, sobretudo por declarações de setores

militares , é distorcido e claramente enviesado. "Soberania

nacional versu s OnGs", assim enquadrada a questão , ê

uma visão parcia l e descompromet ida da realidade plural

amazõnica.

Em recente evento em São Paulo, o ex-comandante
da Amazõnia, Luiz Gonzaga Lessa, reafirmou o uso de ter

mos como ocupação do "vazio demográfico", expressão

que remete, nestes interiores do Brasil, às "correrias".

"Correria" é o que madeireiros peruanos realizaram recen

temente e que levou grupos de índios isolados ao conhe

cimento público no início de junho, .fotografados na fron

teira seca do Brasil com o Peru. É o ato de 50, 100 pos

seiros ou jagunços postos a correr pela floresta, tangen 

ciandoincêndios e acuando populações indígenas para

margens de igarapés onde são alvejadas a tiros. Essa é a

realidade não notic iada, em maior ou menor escala, dos

67 povos autônomos ou iso lados mapeados pela FUNAI

em vários estados do Brasil, em pleno século .xXI.

Questões são levantadas: onde estão os mil it ares a

defender nossas fronte iras nesse caso? Não há tamanha

indignação para com o assassinato desses brasileiros? Por
que não há alarde sobre a invasão de nossas fronteiras

nest e caso? Por que o sil êncio?

Verifica-se, paulat ina e gradualmente, um proces

so, nos termos definidos por Snow & Benford, de trame
ampttttcation (ampl iação do enquadramento, em tr adução

livre), em relação à questão índígena no Brasíl. Esse con

ceito divide-se em "amplif icação de valores", que envolve

identificar, ideal izar e elevar um ou mais valores que se
presumem básicos a potencíais membros de uma organi·

zação - mas que por várias razões não inspirou a ação

coletiva; e "amplif icação de crenças", que se refere a

relações entre duas coisas, ou entre a coisa e uma carac

terística sua.
Dois exemplos desse conceito aplicado são a frase

"a Am azônia ê noss a", caso de amp lificação de crenças, e

a frase recente do Coronel da Reserva do Exército , mem

bro do Núcleo de Estudos Estratégicos da Universidade

Estadual de Camp inas, Geraldo Cavagnari, publicada no
jornal Estado de São Paulo :1 "Parece-me que os índ ios

gostariam de se aculturar, ou seja, viver como vivem os
brancos, e não ficar no estado de indigência como estão

hoje " - amplificação de valores eurocentristas e embe

bidos em preconceitos enraizados há sécu los na

sociedade bras ileira.
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Nesse raciocínio são enquadradas

simultaneamente a Amazônia como "nossa"

e as populaçôes indígenas enquanto não

fazendo parte desse coletivo, pois não fari

am parte, como "nós" faze mos , do mu ndo

moderno - posto que querem ser como

"nós". Se o desejam ser, nas palavras do

General , é em razão de não o serem, dita a

lóg ica, Percebe-se a or que stração suti l da

ex clusão das populaçôe s indígenas do

imaginári o que compõe o que pode ser

entendido po r "brasile iros", num ideárío de

fa lso humanismo que pretensamente inten

ta resgatá-los de sua situação de miséri a,

assim ent end ida pelo autor da infe li z f rase.

Em 2004, no estado fronteiriço de

Rondõnia, aldeias fo ram destruídas por

"correrias" e envenenamentos, que pol ít ícos

conse rvadores e alg uns generais defendem

indiretamente sob a alcunha de "ocupação

do vazio territoriai". De um a aldeia da etnia

Kanoê sobreviveu apenas uma fam íli a: Purá,

Tiramantu (irmãos) e uma criança de colo

então ainda sem nom e, de toda uma comu

nidade que há séculos habitava a regi ão.

Em outro loca l, no Rio Tanaru, resta apenas

um único ind ividuo que resiste ao contato

"amigável" e defende sozinho o território de

seus antepassados, cobrindo-o de armadi

lhas. Esses povos estão cultu ralmente mor

to s, po is essa famil ia e esse indivíduo, coo

nhecido como "índio do buraco", perderam

sua l inhagem de t ransmissão cultural.

Novamente perguntas são levantadas : onde

estava m nossas autoridades quan do esses

atos de barbár ie ocorreram? Por que não

houve taman ha comoção de nossa classe

polít ica e da imprensa brastlei ra? Não são

brasileiros esses indígenas?
A contundê ncia de tais palavras e a

seriedade das reflexões que evocam são

imperativas, sob pena de não serem con

dizentes com a realidade . Nesse proceder, a

política de ocupação territorial em anda

mento da Amazõnia pelo agronegócio,

pecuaristas, madeireiros e garimpos é

genocida, na mais cla ra acepção desta

palavra oriunda do lat im genus = familia,

raça, tronco, e caedere = matar, cor tar.

Adorno considera a falê ncia da cul

tu ra e da educação a "razão obj et iva da bar

bárie ".2 Esta, defi nida enquanto a agressivi

dade pri miti va humana, impu lsos de des

truíção que atentam contra a ét ica e as

inst it uições, autoriza-se numa soci edade

onde a cultura e a educação dei xam de ser

prioridade tanto do govern o como da

sociedade civil . Lévi-Strauss define o bár

baro autêntico como aquele que apena s

denunc ia a barbárie do vizinho e não dá

conta de reconhecer a própria barb árie .3

A refle xão sobre o bárb aro autênt ico

de Lévi-Strau ss é imperativa ao cid adão

brasileiro cioso da ética e do s direit os

humanos , quando são repet idas à exaus tão

imagens de um grupo Kayapó que agride

um engenheiro da Eletro nor te (e é sonega 

da a informação do que disse em provo

cação aberta este indivíduo àque le grupo),

quando praticamente não há repercu ssão

dos casos documentados de genocídio indí

gena em pleno século XXI, e quando a situ 

ação de fome e miséria absoluta entre os

Guarani Kaiowá, confinados em diminutas

reservas , tampouco causa comoção na

imprensa e sociedade organizada.
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Sobre o processo de [rame amplifi

cation, há que se trazer à refle xão o que

significa o "vazio ocupacional " a que ge

nera is e fazendeiros tanto se opõem. Essa

é a maior das deturpações que este debate

levanta, e foi linha mestra da política da

ditadura no avanço sobre a Amazõnia.

Deve ser veementemente denunciada,

como anteriormente o foi por Chico

Mendes, antes de seu assassinato. Não

exi ste vazio demográfico , ocupacional, ou

populacional no Brasil. Existem populações

ribeirinhas, caiçaras, seringueiros e indige

nas - estes desde tempos imemoriais - em

todas as regiões brasileiras da Amazônia ,

em maior ou menor concentração.

Pela lógica de "vazio demográfico"

defendida pelo agronegócio, quão grande é

esse vazio nos latifúndios paraenses , mato

grossenses e de Rondônia? Enquanto a

carne e a soja alimentarem as populações e

o gado da Europa, nenhuma destas autori 

dades vociferantes contestarão as "ameaças

a nossa soberania" e esses "interesses

estrangeiros'? Enquanto a madeira barata

do desmatamento servir de alicerce à cons

trução civil da classe média e à "nossa" com 

petitiva siderurgia, o silêncio cômodo con

tinuará a naturalizar a irreflexão quanto à

postura da sociedade e do governo frente à

Amazônia . Este ê o "modelo de desenvolvi

mento e defesa da sobera nia" que aumentou

a seca do Mato Grosso ao Uruguai e que, se

mant ido, condenará, em poucas gerações , o

sertanejo nordest ino a ter a chuva apenas

como lembrança remota.

No Mato Grosso o Programa das

Nações Unidas para o Desenvolvimento,

PNUD, com apoio do governo do estado,

vem desenvolvendo proj etos para geração

de trabalho e renda ent re indígenas , assen

tados da reforma agr ária e fazendeiro s que

cumprem a lei , baseados na cadeia produti 

va da castanha-da-pará. O Ministêrio do

Trabalho, o IBAMA, o Corpo de Bombeiros ,

o Banco do Brasil , o SEBRAE, a FUNAI, o

Instituto Raoni, o Banco Interamericano de

Desenvolvimento e OnGs estrangeiras tra

balham em coordenação no Xingu para dar

escala a iniciativas geradoras de renda

baseadas no agroe xtrativismo. Haveria aí as

"ingerências estrangeiras"? Há que se sepa

rar o joio do trigo neste debate tão conta

minado por concepções geopolíticas

anacrônicas e preconceito étnico travestido

de nacionalismo.

Os chamados "serv iços ambientais"

(sequestro de carbono , regulação de

regimes hídricos etc). vitais para a própria

existência e a economia nacional, sequer

são passíveis de "precif icação". As flore stas

em pé são rentáveis e as populações indíge

nas - primeiros brasileiros - via de regra

são os que melhor as protegem, conforme

dados do Instituto Nacional de Pesquisa

Espacial, INPE, comprovam." Por que essas

questões não estão também no foco deste

debate?
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É importante ter-se claro qua is interesses são

o pano de fundo deste debate sobre OnGs, fron

teiras nacionais, OnGs e povos indígenas . Não são a

soberania e as fronte iras. É o modelo de crescimen

to econômico predatório baseado na indúst ria

madeireira, no garimpo ilegal, no agronegócio e na

pecuária. Se as OnGs estão na Amazônia, assim

como estão em todo o Brasil e em todo o mu ndo

(apenas sediadas no Brasil são mais de 250 mil) ,5 e

na Amazônia supostamente são mais atuantes que o

Estado, isto, além de ser parte de um fenômeno

mundia l e não restrito some nte à nossa realidade,

apenas demonstra a necessidade premente de inves

timento público nas Forças Armadas, FUNAI, Polícia

Federal e IBAMA para que façam frente ao desafi o

ime nso da soberania de fato , e não fictícia, na

Amazônia. A presença do Estado em toda a

Amazônia legal é a real necessidade, não a ocupação

daqueie bioma pelo aqribuslness, às custas de vidas

de indigenas e trabalhadores rurais brasileiros.

Recentemente o Tribunal de Contas da União

revelou, em auditoria, a falência do poder públ ico no

Amazonas, Acre, Roraima, Rondônia, Amapá e Pará,

no que tange à fiscalização e preservação da floresta.6

Como ilustração, dos 2,8 bilhôes de multas apli

cadas na região amazônica, menos de 1% foram

pagas. No relató rio atesta-se que 80% da madeira

extraída e comercializada no sul e sudeste é ilega l,

26 un idades de conservação no Amazonas e Acre

possu em apenas um ou dois fu ncionári os para sua

proteção e outras 3 não possue m sequer um fu n

cionário. São 60 funcionários com a inc umbê ncia de

gerenciar uma área de 16 mil hões de hectares,

63,24% de todas as f lorestas proteg idas em ter

ritó rio nacional.

Se as OnGs na Amazônia são mais atuantes

que o Estado bras ileiro, isto só denota o descaso de

nossas aut oridades por aquela região, por nossas

insti t uições e por aque las pop ulações .

Qual o enquadramento sensato que deve ter

a questão indígena no Brasil , afinal? Quais são os

interesses da população brasi leira como um todo, e

dos povos indígenas em especial, no toca nte à

demarcação de terras indígenas continuas? As pro 

duções de soja , ouro e carne na Amazônia clara 

mente não são sustentáveis ambiental e socialmente.

É chegado o momento de a sociedade e o governo

brasileiro decidirem o que tem maior valor para o

Brasil, garimpos e desmatamento, ou os serviços

ambientais e o bem-estar das populações tradi 

cionais.

As organizações não-governamentais

brasileiras e estrangeiras prestam um serviço

valiosíssimo ao Brasil na região amazôn ica, com

seus programas de alternativas de geração de renda,

financiamento de demarcações de terras, auxílio à

preservação de culturas indígenas e saúde. São ati 

tudes que direta ou indiretamente garantem a

manutenção dos serviços ambientais (como chuvas

e rios fluindo), que, se devidamente divulgadas, evi

tariam a reprodução incauta de discursos embe

bidos em preconceitos que ganharam recente reper

cussão, reproduzidos por autoridades de matizes do

vermelho ao verde-oliva.

Enquadrar todos os povos indígenas

brasi lei ros enquanto miseráveis e indigentes e cujo

maior desejo seria ser como brancos é compactuar

com racismo e eurocentrismo - cujos resultados

negros e outras minorias sofrem recon hecidamente

na pele . Declarações como esta do citado Genera l,

além merecerem toda a censura por seu caráter pre

conceituoso e ultrajante, não fazem jus ao legado do

Marechal Cândid o Rondon, militar patrono do indi 

genismo brasileiro, cujo lema humanista tanto hon

rou a farda : "matar nunca; morrer se preciso for" .

A defesa da soberania brasileira nas regiões

fronteiriças é de extrema importãncia, e deve

definir-se pelo aume nto da presença do Estado



brasileiro, em proteção não apenas às fro nte iras, mas

às populações e ao patrimôn io ambiental de interesse

nacional. Tal empresa só será possível com o respeito

aos costumes, organização social e integ ridade territo

ria l indíg enas, e pela amp liação das experiências de

sucesso que integram indigenas às Forças Armadas,

como ocorre com os povos Kur ipacos , Tukanos e

Makus, que apesar dos perca lços e conflitos causados

pela impunidade e desconhecimento dos soldados

pela cultura indígena, podem apontar saídas que con

templem tanto a segurança naciona l quanto a garantia

do bem-estar das populações locais. Um exemp lo: os

Ashaninkas do Acre, em reg ião de fronteira com o

Peru, artícularam-se recentemente com a Polícia

Federal, e por meio da in ternet por satélite auxiliaram

a detenção de madeireiros peruanos que devastavam

suas terras.

Enquadrar todas as OnGs como "arautos da

invasão internacional" é tão absurdo e deplorável

quanto classificar todos os padres de pedófilos 

negando a obra social da Igreja Católica. Seria o

mesmo que rotular todo o Poder Judiciário de vende

dores de sente nças e todos os mil itares de assassinos

de jovens de favelas. Organizações não-governamen

tais que de fato realizem atividades escusas devem ser

investigadas, contidas e punídas conforme o Direito

preconiza, e, se manipulam indígenas e praticam

biopirataria, só agem com tal liberdade pela falência

do Estado brasileiro na reg ião e pela absoluta carên cia

daquelas popul ações.

A exigência de recadastramento das OnGs

estrangeiras que atuam em terri tórios indíge nas pelo

Ministério da Justiça - in iciativa tard ia embora louvá 

vel - decert o contribu irá para separar quem trabalha

de forma altruísta de quem tem interesses escusas.

Se a sociedade brasileira f izer coro à irrespon

sável e anacrô nica retó rica oligá rquica que desrespeita

os direito s humanos e a vida, o meio ambiente e o

fu tu ro das gerações do nordeste ao sul do Brasil,

retórica que enquadra o indígena como semi-acultura

do e miserável, e todas as OnGs como vil ãs, será

con ivente com a contin uidade de cri mes como o racis

mo, o desmatamento , a barbárie, o genocídi o e o t ra

balho escravo nas grandes fazendas.

Os povos indígenas brasileiros e as popula ções

tradicionais são os maio res aliados do Estado

brasileiro na região amazônica, e se forem recon heci

dos como tal e tiverem seu direito à vida e à dignidade

respeitados, em poucas gerações a reali dade amazôni

ca pode assegura r o equi libr io ambiental brasileiro, o

consequente o bem -estar de todos os brasileiros, e a

soberania de fato na Amazônia.

Falar em conspirações estra ngeiras para unir a

opi nião pública e leg itimar a op ressão de minorias é

algo que o passado recente traz liçôes sufi ciente mente

claras para que não o repi tamos.
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